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                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIEZER JOAQUIM DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho, expor para ao final requerer o que se segue: 

 
Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 21.09.2017, 
resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 
judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos médicos acostados aos autos, não há prova cabal 

corroborando o nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, atestada em pericial judicial, não 

podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 
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Assim sendo, o expert atestou a invalidez permanente no membro inferior esquerdo no percentual de 50%, 
todavia, é importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo que 
corrobore com o elevado percentual atestado pelo perito. 
 
Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 
invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 
fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 
 
Desta feita, não há como comprovar o alto percentual de invalidez atestado pelo perito, em razão da 
fragilidade de provas médicas. 
 
Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 
presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 
quitação administrativa. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 10 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  


